
DECRETO   Nº 10.735,      DE 25 DE FEVEREIRO  DE  2002. 
 
 

 
 

Prorroga prazo de vigência do Decre-
to nº 10.367, de 22 de agosto de 
2000, que concede crédito presumi-
do nas operações realizadas por es-
tabelecimentos de cooperativas agrí-
colas, deste Estado, e dá outras pro-
vidências. 
 
 
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição estadual, 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 10.367, de 22 de agosto de 2000, pas-

sa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica concedido aos estabelecimentos de cooperativas agríco-

las deste Estado, crédito presumido correspondente a 7,20% (sete inteiros e 
vinte centésimos por cento), sobre o valor total da operação, na saída de produ-
tos primários que realizarem, a partir de 1º de janeiro de 2002.” 

 
Art. 2º Fica  prorrogado até 31 de dezembro de 2002, o prazo cons-

tante do art. 3º do Decreto nº 10.367, de 22 de agosto de 2000. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2002.  

 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 25 de  fevereiro de 2002. 
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